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Estado do Paraná DE ARAPONGAS

PROJETO DE LEI Nº 055/17 DE 25 D
, E SETEMBRO DE

a.EN9P-9%e9s Amo ·+....,"
1%%25jsi cr6ano Anelo,,, """"o • ·to0sr ss.nora a
aiiNiré:r{E Municto de Ara on speclal, no orçamento do
f3.-' ·usar as #,],"?? nas exortei e zo.

~---Ja.--:-~- Plurianual 2014 a 201i es estabelecidas no Plano
,,,,-- Funcionário 13/12/2016 e no Anex ~odAnexo Ida Lei nº. 4.526, de

Lei de Diretrizes O o a Lei 4.525, de 13/12/2016 -
rçamentárias de 2017.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçam t
+s «e dezembro de 2016 para o exercício de 2017, cro 4},]"""""?"a do Muntctoo de Araongas. da ter Municipalem'o da dotação orçamentária, assim discriminada: pecial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

04.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.02- Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

C21.47/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .
Fonte de Recurso 078 R$ 20.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior serão utilizados como r f d
. 43 rá ' 1º • is Ili d L i Fed º • ecursos, na orma o_,noartigO . pa gra,o • me o , a e eral n . 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a saber:

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.02 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

IIQZlrl51009/3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de Recurso 078

20.000,00

Art 3- Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1° e redução através do art. 2° da
lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exerclcio de 2017 nas ações orçamentárias

idas no Anexo I da Lei n%. 4.526, de 13112/2016 do Plano Plurianual 2014 a 2017, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

~ 04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
IS METAS.. :

53060 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2014 2015 2016 2017

a UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS

l SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR - FUMCON

11 FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA.__
,121 SUBFUNÇAO: DIREITOS INDIVIDUAIS,

COLETIVOS E DIFUSOSt PROGRAMA: EDIFICAÇOES DE

ui PROPRIOS PUBUCOS
1 Projeto: Construção da Agência de

Proteção e Defesa ao Consumidor •..____ FUMCON..___ Fonte de Recurso 078 - Valor Suplem. 20.000. -
4.4.90.51.00- Obras e Instalações R$1,00 -

' Principais serviços e ou produtos
01

ti . ..
Construir a Agência de Proteção e Defesa Obraao Consumidor - FUMCON
Houve aumento da meta flsica

llii PROGRAMA: ASSESSORAMENTO
uy- JURIDICO E DEFESA DO CONSUMIDOR
1 Atividade: Manutenção dos Serviços do-- Fundo Municipal de Proteção e Defesa do

20.000Consumidor. FUMCON .
Fonte de recurso 000 - Valor Reduzido

.
R$ 1,00

.
~ 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 01 01

b,Principais serviços e_ou _produto 01 01
outros

:t::::: Implantar e Infraestrutura para a Cidade produtos
1 {Digital

Houve redução da meta física
ção parcial constante do

artigo 1°, com ª anula etas flstcas
lcional especial a que se refereo~tante das despesas e parte das m- Art. 4°- Face abertura do Crédito Ad 3º da presente Lei, o m

1 1111 l'azlo doa ajustes efetuados através do artigo •

A ··- - .- '



»reirruRkoinicie..,9310

=2?"fe exercício de 2017 nas ações orçamentárias estabel« ·idas 7 fica elecit las no ANEXO V,.-,_mentirias de 201 , m reprogramadas na forma abaixo descrlt . da Lei n•. 4.525 d 1sPT"" ta: 1e 13/12/2016. Lei de
. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

,Ll'I o,!Kl
1ETAS;

,dj};-~· ESPECIFICAÇÃO
~UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL UNIDADE
1 OE PROTECÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR-FUMCON

2017

,-FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA

'-SUBFUNÇAO: DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

' -PROGRAMA: EOIFICAÇOES DE PROPRIOS PUBLICOS
! Projeto: Construção da Agência de Proteção e Defesa ao3 Consumidor - FUMCON

Fonte de Recurso 078 - Valor Suplem.
u.90.51.00 - Obras e Instalações

R$1,00Principais serviços e ou produtos 20.000

r Construir a Agência de Proteção e Defesa ao Consumidor - FUMCON
01

Houve aumento da meta tisica Obra-~
j PROGRAMA: ASSESSORAMENTO JURIDICO E DEFESA DO

CONSUMIDOR
jj Atividade: Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor - FUMCON
Fonte de recurso 000 - Valor Reduzido
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 20.000
Principais servlcos e ou produtos

11 lmolantar e Infraestrutura oara a Cidade Dlaital Outros Produtos 01
Houve redução da meta tisica

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 25 de setembro de 2017.

.a a
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MENSAGEM N2. 057/l7

0311

Arapongas, 25 de setembro de 2017.

presidente,
Ares Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, os
r.,dusos Projetos de Lei nse 054 e 055/17, que tratam de Abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes do superávit financeiro e provável excesso de arrecadação do
exercício de 2017, respectivamente, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2014 a 2017 e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Os Projetos de Lei ora citados, versam sobre a Abertura do Crédito
Adicional Especial nos valores de R$ 723.679,89 (setecentos e vinte e três mil, seiscentos e
setenta e nove reais e oitenta e nove centavos) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e referem-se
i construção da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor - FUMCOM.

Diante do exposto e certo da importância destes projetos de lei,
solicitamos que os mesmos sejam apreciados em regime de urgência com a convocação de
sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, dada a relevância do tema
proposto.

Na oportunidade, apresenta 1os a toda Edilidade nossas sinceras
< 1- t6" em apreço em sua aprovaçao.considerações, aguardando manifestação favorave a ena

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

j

I
I

J',



Câmara Municipal de A 0312rapongas
Estado do Paraná

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei n. 55/2017
Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2017 e a
ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2014 a 2017 no Anexo 1
da Lei n°. 4.526, de 13/12/2016 e no Anexo V da Lei 4.525, de 13/12/2016 -Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2017.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
25 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 55/2017, de 25 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que se refere
à abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e

+, br i· stalações no âmbito da Secretaria Municipal de Administraçãorerere-se a oras e Insia
(Fundo Municipal de Defesa ao Consumidor).

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me

li - Parecer do Relator

. h - e amparado pelo disposto no artigo 8º da Lei
O presente projeto acha-s

é . de interesse eminentemente local e afeta
Orgânica do Município, por tratar de mat na
à competência legiferante do Município.

. d Lei encontra respaldo nos artigos 42, 44 e 67
A iniciativa do Projeto 1°

da Lei Orgânica Municipal:

3252.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
; -·389-Centro - Fone: "),_Arapongas - ParanáRua Harpia n gas.pr.gov.or

www.cmarapon • • . - . . - .
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Art. 42. A iniciativa dos projet d .os te leis compl
compete: 1 - aos Vereadore . li . ementares e ordinárias

s; - às Comiss
Prefeito; IV - aos cidadãos oes da Câmara; Ili - ao

. ' nos termos previstos .
especificados no Regimento I t A nesta Lei Orgânica e

n erno da Camara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Pref ·t M . .e, o Iunicipal os prci t d
leis que disponham sobre· ( ) VI . TOJetos e• •• • - matena orçamentária·

'

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito além d . . -
. . • ' 1e outras atribuições

previstas nesta Lei Organica· ( ) IV •••• ... - iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, 0 Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

A abertura de Crédito Especial ora pretendida, no valor de RS

20.000,00 (vinte mil reais), destina-se a obras e instalações no âmbito da Secretaria
Municipal de Administração - Fundo Municipal de Defesa ao Consumidor, através de
recursos provenientes da anulação parcial de dotação orçamentária, com os devidos
ajustes no Plano Plurianual 2014 a 2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Verifica-se que a abertura do crédito vem precedida de exposição

justificativa, bem como restou comprovada a existência de recursos disponíveis para

suportar a despesa, conforme o disposto no art. 43 da LF 4.320/
64

•

A
. d' te do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

ssim, Ianr : L d. - . - - . la aprovação do Projeto de e1, e
Comissão de Justiça, Legislação e Redação sela pe
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expos

t
os.

111 - conclusão

2< ....aas..5.á.. 3252-0667 -Fonc/Fax:, •
Rua Harpia +°389 Centro - Fone: (43) Arapongas - Paraná
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sdo ao Para5a _

Ante o exposto, tendo ern vista as considera,-;:. .

Y"Os expendidaserelator, opinamos pe/a aprovação do Projeto de Lei " 55/2017, a autoria do POder
Executivo, encarninhando a rnatéria Para deliberação do Plenário.

Saia das Cornissões, 29 de setembro de 2017

avioli

Adauto Fornazieri
Membro

I

• (43) 3303-2146Fonc/Fax.43) 3252-0667 - .. ParanáFone: ( Arapongas
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Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei n. 55/2017
Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2017 e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº.

4.526, de 13/12/2016 e no Anexo V da Lei 4.525, de 13/12/2016 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2017.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

25 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 55/2017, de 25 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que se refere
. d R$ 20.000 oo (vinte mil reais), eà abertura de Crédito Adicional Especial no valor e • •

• Municipal de Administração - Fundorefere-se a obras e instalações da Secretaria u P
Municipal de Defesa ao Consumidor.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

11 - Parecer do Relator
. . d comissão de Justiça,

iuntada da oitiva 1a
Solicitada inicialmente ª J

. OS a análise.
Legislação e Redação, após, passam d Crédito

P
retende autorizar a abertura e

L • em apreço 2017o Projeto de 81 xercfcio de 2 •
.. 20.000,00, para o e

Adicional Especial no valor de R$ • . ferido crédito
. o Projeto de Lei, rer

; ·finadas no inclus , -w 4g secretarl
Pelas razões já decli stalações no âmbito la -

d« obras e Iserá destinado ao custeamento e
.43)3303-2146

67 Fonc/fax.
I..a3»32°,kes-arai4
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Administração - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do e . .
. onsum1dor. Frise-se que 0crédito suplementar sera coberto com recursos resultantes d

1
_ .

e anulação parcial dedotações orçamentárias.

i
l •

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para realizar despesa, 0 que inclui os

resultantes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, conforme dispõe o artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

Projeto de Lei nº. 055/2017 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no
sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
• d L i n° 55/2017 de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovação do Projeto 1e .el .

• • deliberação do Plenano.Executivo, encaminhando a matena para

. - s em 29 de setembro de 2017.Sala das Comissoes,

,,.-~·

',~

- 22
ns Franzinlanoel
Presidente

'1
: 1
\ t

1,
'
\!,,
1



Câmara Municipal de Ar, 0317
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PRoJEro DE_LEN. 4.605/2047
Autoriza o Poder Executiv
Crédito Adicional Espe ·º1 a efetuar abertura de
Município de Ara eia ' no orçamento do

• ta pongas, para o exercício de 2017
aJustr as programações estabelee, ea
Plurianual 2014 a 2017 À, ?cidas no Plano

no nexo I da Lei nº 4 526 d
13/12/2016 e no Anexo V da Lei 4.525, de 1374;
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1º • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas. da Lei Municipal
16 de dezembro de 2016 para o exercício de 2017. Crédito Adicional Especial no valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais),

e retorço da dotação orçamentária. assim discriminada:

04.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.02 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

121.047/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações RS
Fonte de Recurso 078

20.000,00

Art. r . Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior. serão utilizados como recursos, na forma do
~rutço43, parágrafo 1º. inciso 111. da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentána, a saber:

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.02 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor RS

!IXISl.009/3.3.90.30.00 - Material de Consumo ················•·••••••••• ••••••
Fonte de Recurso 078

d rt. 1°e redução através do art. 2º da
Art 3°-Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante .º.ade 2017 nas ações orçamentárias

fi • ogramadas para o exerc1c10 b . d senta·o montante das despesas e parte das metas isicas ~r
2017

ficam reprogramadas na forma a aixo e ·
edasno Anexo I da Lei nº. 4.526, de 13/12/2016 do Plano Plurianual 2014 a •

20.000,00

lo 40O-SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRA
20172A$ VETAS.

2014 2015 2016065"7 UNIDADEESPECIFICAÇAO
; UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
: SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
1 PROTEÇÃO E DEFESA DO
; CONSUMIDOR . FUMCON
1 FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA
: SUBFUNÇAO: DIREITOS INDIVIDUAIS,

1 • COLETIVOS E DIFUSOS

1

• PROGRAMA: EOIFICAÇOES DE
11 PROPRIOS PUBLICOS

! Projeto: Construção da Agência de
-'1 Proteçào e Defesa ao Consumidor -

20.000 -_FUMCO . -: Fonte de Recurso 078 - Valor Suplem. - -R$ 1,00 - 014A.90.51.00 - Obras e Instalações - --1
1
Principais serviços e ou produtos - - -Construir a Agência de Proteção e Defesa -Obra - -;@Consumidor - FUMCON --- -...___Houve aumento da meta física -- --------- - -1 PRO;GRAMA: ASSESSORAMENTO ---li ' JUR101co E DEFESA DO CONSUMIDOR - -• Atividade: Manutenção dos Serviços do --- -Fundo Municipal de Proteção e Defesa do -- -onsumidor - FUMCON -303-2146-

ÇÃO

. (43) 3fonc/fax.
3252-0667- Paraná



0318Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

Tonte de recurso 000 - Valor Reduzido
..----r 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

R$ 1,00 - - - 20.000..----.-Princioais serviços e ou produtos
~~Implantar e Infraestrutura para a Cidade Outros 01 01 01 01t(XJI Digital

ProdutosTouve redução da meta flsica
:

Art. 4°- Face abertura do Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante do
razão dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas

2e em para e exercício de 2017 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei nº. 4.525, de 13/12/2016 - Lei de
pti9ramad0as mentárias de 2017, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:pgetrzes )ça

Gi0. 04.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PRJNCIPAIS METAS: ESPECIFICAÇAO
C0OIGO

UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FUMCON

02
1

114
22

UNIDADE 2017

FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA
SUBFUNÇAO: DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

02
1.7

PROGRAMA: EDIFICAÇOES DE PROPRIOS PUBLICOS
Projeto: Construção da Agência de Proteção e Defesa ao
Consumidor - FUMCON
Fonte de Recurso 078 Valor Suplem.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações RS 1,00 20.000

1

0001
1

Principais serviços e ou produtos .
Construir a Agência de Proteção e Defesa ao Consumidor - FUMCON 01

E=E±.z:l~ ASSESSORAMENTO JURIDICO E DEFESA DO0005 PROGRAMA:
1

CONSUMIDOR . do Fundo Municipal de
'2009 Atividade: Manutenção dos . Serv•~~~CON
1 Proteção e Defesa do Consumidor -

Obra

1 Fonte de recurso 000 - Valor Reduzido

_pEete#a,g@#$#.=ferel=isisfizssreé"es__n"Firsgzs@#$js--c.....d.1 Houve redução da meta física

3 revogadas as disposições em contrário.• na data de sua pubhcavuo,
Art, 5°-Esta lei entra em vigor Sala das Sessões, 04 de outubro de 2017.

RS 1,00 20.000

\. -e= •'

MM=
-' NICKENIGMÁRCIO ANTONIO

1 o SECRETARIO

rone: (43) 3252- ~gas - Paraná..·389- Centro- .br - ArapRua Harpia n arapongas.pr.go'
w.cmd mm

- -.-a€ '--+-...T-

0667 Fone/Fax: (43) 3303-2146
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..Pi"r'LEI N" 4.603, DE OS DE OUTUBRO DE2r

2",]"""" o Poder ecuvo + toar a»roa a
Mu 1 ~ 1 Adicional Especial, no orçamento do
ajun~ P

O
de Arapongas, para o exercfclo de 2017 e a

PI
8

r as programações estabelecidas no Plano
urianual 2014a 2017 no Anexo Ida Lei nº 4 526 de

13/12/2016 e no Anexo V da Lel 4.525, d 13/42/204.
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTAD
9CIONOASEGUIINTE LEI: ' O DO PARANA, DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,

Art 1. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no or
4.529 de 16 de dezembro de 2016 para o exerclclo de 2017 Crédit ~;nto-f':9rama do Municlplo de Arapongas, da Lei Municlpal
~-reforço da dotação orçamentária, assim discriminada: ' 0 onal ;special no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

04.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.02 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumldor

42220002.1.047/4.4.90.51.00 -Obras e Instalações ..
Fonte de Recurso 078 R$ 20.000,00

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão u!lllzados como recursos na forma do
ésp0$t0 no artigo 43, parágrafo 1 °, inciso Ili, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a sabe;.

04.00 - SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
04.02 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

144220005.2.009/3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de Recurso 078 20.000,00

Art. 3°. Em decorrêncla da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1°e redução através do art. 2º da
p2sente lei, o montante das despesas e parte das metas ffslcas programadas para o exerclclo de 2017 nas ações orçamentárias
estabelecid as noAnexo Ida Lel nº. 4.526, de 13/12/2016 do Plano Plurianual 2014 a 2017, ficam reprogramadas na fonna abaixo descrita:

ÓRGÃO: 04.00- SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
PRINCIPAIS METAS :

2017
COIGo ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2014 2016 2016: 02 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS

1 SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
1 PROTEÇÃO E DEFESA DO1

CONSUMIDOR - FUMCON...
'4 FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA
22 SUBFUNÇAO: DIREITOS INDIVIDUAIS,

[ãn
COLETIVOS E DIFUSOS
PROGRAMA: EDIFICAÇOES DE._ PROPRIOS PUBLICOS'1.7 Projeto: Construção da Agência de!
Proteção • Defesa ao Consumidor -.. FUMCON--- Fonte de Recurso 078 - Valor Suplem. - - 20.000R$1,00 -". 4.4.90.51.00- Obras e Instalações
Principais serviços e ou produtos - - - 010j
Construir a Agência de Proteção e Defesa

Obra
;

ao Consumidor - FUMCON
Houve aumento da meta flslca

-: OOoi
PROGRAMA: ASSESSORAMENTO

i- JURÍDICO E DEFESA DO CONSUMIDOR
AUvldade: Manutenção dos Serviços ~~

1 Fundo Municipal de Proteção e Defesa
i Consumidor - FUMCON d

- - 20.000' Fonte de recurso 000 - Valor Reduzi 0
R$ 1,00 -1

3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

01 01 01Prtnclmla serviços e ou produtos Cidade 01o7 Outros, Implantar e Infraestrutura para a Produtos
L'

4
Digital

-±=7Houve redução da meta física
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Art. 4°- Face abertura do Crédito Adicional Espe 1 1c a a que se refere rtlg 1ºe en razão dos ajustes efetuados através do artigo 3•. da presente Lei O a O , com a anulação parcial constante do
adas para e exerclc10 de 2017 nas ações orçamentárias estabel ld , o montante das despesas e parte das metas tisicas

~orçamentárias de 2017, ficam reprogramadas na forma abaixo de:~rlt:~ no ANEXO V da Lei n•. 4.525, de 13/12/2016 - Lel de

~O: 04.00- SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AIS METAS:PRJNCI

ESPECIFICAÇAO1ÕÕIGº UNIDADE~ UNIDADE: M~NUTENÇAO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 2017
DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR. FUMCON

f FUNÇAO: DIREITOS DA CIDADANIA

41 SUBFUNÇÃO: DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
% PROGRAMA: EDIFICAÇOES DE PROPRIOS PUBLICOS
1 Projeto: Construção da Agência de Proteção e Defesa ao
; Consumidor - FUMCON- Fonte de Recurso 078 - Valor Suplem.
~ 4.4.90.51.00- Obras e Instalações R$1,00 20.000:- Principais serviços e ou produtos
,(0)1 Construir a Agência de Proteção e Defesa ao Consumidor - FUMCON 01

Obra
! Houve aumento da meta flslca
r
1

.005 PROGRAMA: ASSESSORAMENTO JURIDICO E DEFESA DO
CONSUMIDOR

'2.009 Atividade: Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de
1 Proteção e Defesa do Consumidor - FUMCON
1 Fonte de recurso 000 - Valor Reduzido

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 20.000
Principais servicos e ou produtos

, COOt lmolantar e Infraestrutura oara a Cidade Diaital Outros Produtos 01
i Houve redução da meta flsica

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga a as disposições em contrário.

Arapongas, 05 de outubro de 2017.

CRETÃRIÃEXECUTIVA

1
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'iuRiõfco E DEFESA
DO COSSUMIDORão9 uláia? $íni
do, Stnlço, do Fando
Jltunlclpal de Protelo e
Defesa do Consumidor •
FU:IICOS
FiaRuo@o-
Valor R<duzldo

20.000
3.Ú0.30 ÕÕ-_ Macnial de RS 1,00 - - -C:om,umo
Prelpili erykos e eu

-.Produtos

01 01Outros 01 01o6o7° Implnr e Infraestrutura
pna Cidade Qiaj_lal Produtosr--- iiGG+ai ai meta

l !bico

• com

-

-
-

• • s:.--.;.1 • que se rcfC't'C o artigo I . •Art.4-Face abertura do Cl,!d; co Adic1onal ....,,..,_ . í<lltad01 alr.lvc!,, do artigo
do 2" e cm r.>zJo do, •JwC.:S eanlllaçlo parcial constante ar .as meta> füic:,, pn,gr.am.,d;,,, p>r.l

3º. do prc,cntc Lei, o monwitc d.u dope:.,:~kcid.u no ANEXO V d• Lei n•.
e am:lcio dc 2017 rw açbcs ~~ Otçamc,,tiriu de 2017, ficam reprogramadas
4.525, de 1)1)2/2016 • Lei de Din:CNcs
na formaabaixo descrita:
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